PROPOSTA DE RESOLUÇÃO AO CONAMA

GT – RESÍDUOS DE LÂMPADAS DE MERCÚRIO

1 – INTRODUÇÃO

O arcabouço legal para o controle e preservação dos recursos ambientais no Brasil começou a ser esboçado no final da década de 1930, com a edição dos Códigos de Águas, de Minas, de Águas Minerais, de Florestas e de Pesca. Daquela data em diante, a legislação ambiental brasileira passou por um processo evolutivo muito significativo, tendo ganhado novo caráter e deixado para trás o tratamento jurídico fragmentado e personalizado que prevalecera até a promulgação da Constituição Federal de 1988.

De fato, a Lei Maior do país, de forma inédita e pioneira, dedicou um capítulo específico ao tema do meio ambiente – o Capítulo VI. Em seu artigo 225, caput, estabelece que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”. Os oito incisos do parágrafo primeiro deste artigo, visando assegurar a efetividade do direito de que trata o caput, estabelecem como incumbência do Poder Público o “controle da produção, da comercialização e do emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, para a qualidade de vida e para o meio ambiente”.

Antes da Constituição, a Lei Federal no. 6.938/81, que viria a ter a sua redação modificada pelas Leis Federais nos. 7.804/89 e 8.028/90, dispôs sobre a Política Nacional de Meio Ambiente e estruturou o Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), do qual fazem parte, entre outros, o Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama), que é órgão consultivo e deliberativo, e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), que é órgão executivo. 

Dentre os objetivos do Ibama (2001), definidos para o cumprimento de sua missão institucional, destaca-se o de “promover a adoção de medidas de controle de produção, utilização, comercialização, movimentação e destinação de substâncias químicas e resíduos potencialmente perigosos”.

Já o Conama, através do regimento interno instituído pela Portaria no. 326 do Ministério do Meio Ambiente Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (MMA), de 15/12/94, tem por finalidade:

Art. 1

“I - assessorar, estudar e propor a instâncias superiores do Governo diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e recursos ambientais; 

II - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida.”

Com apoio no suporte legal existente e nos objetivos e finalidades definidos para o Ibama e o Conama, apresenta-se, nesta parte final da tese, proposta de resolução visando a que se tenha no Brasil uma legislação federal específica sobre um tipo particular de resíduo: aquele constituído pelas lâmpadas de mercúrio.

2 – EMBASAMENTO TEÓRICO

Dois trabalhos de pesquisa gerados por esta tese serviram como embasamento teórico para a formulação dessa proposta:

2.1 - Contamination of the environment by the current disposal methods of mercury-containing lamps in the State of Minas Gerais, Brazil 

Trata-se de uma pesquisa recente realizada no Estado de Minas Gerais envolvendo a problemática sobre o descarte de lâmpadas de mercúrio nos setores público, industrial, comercial e hospitalar. Ficou evidenciado nessa pesquisa que têm sido adotadas medidas e práticas de descarte de resíduos totalmente errôneas, as quais têm contribuído, ainda que de maneira involuntária/inconsciente, ao longo dos anos, para a contaminação de ecossistemas e, acarretando riscos e efeitos deletérios à saúde humana. 

Existe uma lacuna na legislação ambiental brasileira, a qual tem permitido e/ou contribuído para isso. Percebe-se que as empresas privadas e órgãos públicos desconhecem, de modo geral, os efeitos adversos causados pelo mercúrio e, em decorrência da ausência de uma legislação específica, tais empresas/órgãos não sabem como gerenciar seus resíduos perigosos, nem como quantificá-los. 

2.2 - Classificação dos resíduos gerados por lâmpadas de mercúrio quanto aos riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública 

Trata-se de uma pesquisa realizada com o intuito de caracterizar e classificar os diversos tipos de resíduos gerados por lâmpadas de mercúrio. Três deles mostraram-se merecedores de atenção: (1) vidro do bulbo externo de lâmpadas a vapor de mercúrio; (2) pó de fósforo de lâmpadas fluorescentes e (3) pellet de vidro sílica de lâmpada a vapor de mercúrio.

O vidro do bulbo externo (aproximadamente 70% da massa total de uma lâmpada de vapor de mercúrio) contém concentrações significativas de chumbo, na maioria dos casos, excedendo o limite regulatório estabelecido pela norma brasileira ABNT NBR 10.004, Anexo G, Listagem no. 7. Este tipo de vidro, constitui, ao lado do mercúrio, o material potencialmente perigoso em lâmpadas de descarga. Pelas normas brasileiras, o resíduo proveniente de uma lâmpada a vapor de mercúrio deve ser classificado como resíduo perigoso – Classe I, caracterizado como tóxico TL, em teste de lixiviação (Norma ABNT NBR 10.005), e código de identificação D008.

O pó de fósforo (aproximadamente 2% da massa total de uma lâmpada fluorescente) contém mercúrio e cádmio, e constitui o material potencialmente perigoso neste tipo de lâmpada. Os testes de lixiviação para o mercúrio, levando-se em consideração toda a massa da lâmpada e, conseqüentemente a diluição do material potencialmente perigoso, conforme estabelece a Norma ABNT NBR 10.005, geraram incertezas devido à complexidade da natureza física do resíduo, erros associados à preparação de amostras e dificuldades encontradas no procedimento de filtragem da lixívia. Os testes foram considerados insuficientes e inconclusivos para o enquadramento destes tipos de resíduos, em conformidade com o Anexo G, Listagem no 7, Norma ABNT NBR 10.004. Não obstante, constatou-se que os resíduos de lâmpadas fluorescentes nos EUA exibem a característica de periculosidade para o mercúrio, em testes de TCLP, para um limite regulatório de 0,2 mg de Hg por litro de lixívia do resíduo. Tal fato forçou o aprofundamento dessa pesquisa, pois o limite regulatório brasileiro de 0,1 mg.L-1, em testes de lixiviação – Norma ABNT NBR 10.005, é muito mais conservador do que aquele. Face às dificuldades apontadas, o material potencialmente perigoso foi analisado em separado e, em seguida, os resultados foram ajustados à massa total da lâmpada e comparados ao limite listado no Anexo I, Listagem no 9, Norma ABNT NBR 10.004 (100 mg de Hg/kg de massa bruta de resíduo). 

Dessa forma, ficou evidenciado que algumas lâmpadas usadas/queimadas possuem concentrações de mercúrio que excedem o limite regulatório brasileiro. As concentrações são extremamente variáveis de lâmpada para lâmpada, independentemente do fabricante, sendo, geralmente, mais elevadas no pó de fósforo de lâmpadas usadas/queimadas do que no mesmo material em lâmpadas novas. Além da elevada concentração de mercúrio neste tipo de resíduo, devem ser considerados como fatores agravantes; (a) a persistência química do mercúrio, (b) seu potencial de migrar do resíduo para o meio ambiente, sob condições impróprias de manuseio, (c) sua capacidade de bioacumulação e biomagnificação em ecossistemas e (d) sua toxicidade. Assim, os resíduos de lâmpadas fluorescentes, com concentrações de mercúrio acima do limite regulatório e com nítidas características de periculosidade, devem ser classificados, conforme norma brasileira de resíduos sólidos, como resíduos perigosos – Classe I. Já os testes preliminares de lixiviação e solubilização para o cádmio mostraram que as concentrações deste metal em resíduos de lâmpadas fluorescentes estão abaixo dos limites regulatórios previstos na Norma ABNT NBR 10.0004. Conseqüentemente, se as concentrações de cádmio se mantiverem nesses patamares e levando-se em consideração apenas este metal, tais resíduos devem ser classificados como resíduos inertes – Classe III.

O pellet de vidro sílica, em lâmpada a vapor de mercúrio, contém mercúrio elementar, sob a forma líquida. Este pellet (30 gramas em média, eqüivale, aproximadamente, a 12% da massa total de uma lâmpada) é extremamente duro e difícil de ser amostrado sem que haja perda de material. Por esta razão, os resíduos gerados por este tipo de lâmpada, no que diz respeito ao mercúrio, não foram objeto de estudo na pesquisa realizada. Não obstante, levando-se em consideração, por exemplo os conteúdos médios de mercúrio de 60 mg (lâmpada de 400 W, fabricada pela Philips) e 75 mg (lâmpada de 400 W, fabricada pela Sylvania), conforme dados apresentados no Mercury study report to Congress, volume II: An inventory of anthropogenic mercury emissions in the United States (Usepa 1997b), e a massa média por lâmpada, da ordem de 250 g, as concentrações de mercúrio calculadas na massa bruta do resíduo são de 240 e 300 mg/kg, respectivamente. No Brasil, tais resíduos são classificados pela Norma ABNT NBR 10.004 – Anexo I, Listagem no 9, como resíduos perigosos – Classe I, pois apresentam concentrações acima do limite regulatório (100 mg de Hg/kg de resíduo). Como nesses tipos de lâmpadas não existem registros, mesmo nos EUA, de que as concentrações de mercúrio tenham sofrido sensíveis reduções nos últimos anos, a situação brasileira pode ser até mais delicada em conseqüência da inexistência de fiscalização junto aos fabricantes de lâmpadas.

3 - DIRETRIZES APONTADAS PELAS PESQUISAS PARA O GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE LÂMPADAS DE MERCÚRIO

Considerando-se as características de periculosidade dos resíduos de lâmpadas de mercúrio para os metais mercúrio e chumbo e a fragilidade das lâmpadas em si, tornam-se necessárias as seguintes considerações a respeito do gerenciamento desses tipos de resíduos:

· O maior perigo que ocorre durante o gerenciamento dos resíduos de lâmpadas de mercúrio diz respeito, primeiro ao vapor de mercúrio, e segundo ao mercúrio metálico, os quais são liberados assim que as lâmpadas são quebradas. As quantidades de vapor e mercúrio metálico aumentam na proporção direta do número de lâmpadas quebradas. Além do mais, o mercúrio contido, principalmente no pó de fósforo de lâmpadas fluorescentes pode ser liberado para o meio ambiente por um período de tempo cuja rapidez será função das condições físico-químicas (temperatura, pH, umidade etc) do meio em que se encontra. Formas mais oxidadas de mercúrio podem ser facilmente convertidas a metilmercúrio por influência de bactérias anaeróbias do tipo metanogênicas. O metilmercúrio assim formado, por ser extremamente tóxico, pode contaminar  ecossistemas e produzir efeitos deletérios à saúde humana.

· As lâmpadas inservíveis devem ser mantidas intactas, acondicionadas e armazenadas, preferencialmente em suas embalagens originais ou colocadas em containers especiais de aço ou de ferro fundido para estocagem até a sua destinação final. As lâmpadas quebradas, inclusive aquelas acidentalmente quebradas, e o pó de fósforo que se desprende das lâmpadas fluorescentes quebradas devem ser imediatamente separados por meio de um sistema de coleta a vácuo e acumulados em containers especiais dotados de filtros de carvão ativado, capazes de reter eventuais emanações de mercúrio.

· Os resíduos devem ser estocados em áreas separadas e demarcadas como área de acumulação de resíduos perigosos. Em nenhuma hipótese as lâmpadas devem ser quebradas para serem armazenadas, o que pode contaminar o ambiente e expor o trabalhador a riscos à saúde.

· Cuidados especiais devem ser observados nas operações que envolvam o carregamento, o manuseio e o transporte de containers ou pallets de lâmpadas, evitando-se choques e tombamentos, os quais poderiam ocasionar a implosão de muitas lâmpadas.

· Quanto à saúde ocupacional e à segurança no trabalho, a legislação brasileira, através das Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego (Mtb 2001) estabelece como limites: 

a) de tolerância biológica para o ser humano, a taxa de 35 µg de mercúrio por grama de creatinina urinária e 10 mg de chumbo por grama de creatinina urinária (Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional/NR-7, Anexo I, Quadro I);

b) de tolerância no ambiente de trabalho, a taxa de 0,04 mg de mercúrio por metro cúbico de ar e 0,1 mg de chumbo por metro cúbico de ar, para 48 horas semanais de exposição (Atividades e Operações Insalubres/NR-15, Anexo 11, Quadro 1).

Em locais fechados, o ambiente de trabalho deve ser monitorado, com registros duas vezes ao dia. Os trabalhadores que manuseiam grandes quantidades de lâmpadas devem usar  equipamentos de proteção individual (EPI) tais como macacão sanitário e luvas de PVC, botas de borracha, óculos de segurança e respirador Confo II com filtro químico para mercúrio. Os trabalhadores devem ser impedidos de comer e fumar durante as operações que envolvam o gerenciamento dos resíduos de lâmpadas e, ainda serem submetidos a exames médicos periódicos, incluindo a determinação de mercúrio e avaliação neurológica, para as pessoas expostas de forma repetida.

· Em locais contaminados, procedimentos específicos devem ser adotados como, por exemplo: (a) usar soluções aquosas de sulfeto de cálcio (CaS) sobre o material espalhado em conseqüência da quebra acidental de lâmpadas objetivando inibir a vaporização do mercúrio, (b) limpar as superfícies expostas com solução de fosfato de sódio (Na3PO4) e (c) utilizar esponjas absorventes de mercúrio (Ecolights Northwest 1998).

· Com referência ao transporte das lâmpadas de mercúrio como resíduos, deve-se levar em consideração dois pontos básicos: (a) a característica de periculosidade apresentada pelo resíduo (Resíduo Classe I) e (b) sua toxicidade para o mercúrio e para o chumbo. O transporte deste tipo de resíduo deve ser enquadrado, com base na Portaria 204, de 20 de maio de 1997, do Ministério dos Transportes, na Classe 6 – substâncias tóxicas, infectantes e irritantes, mais precisamente, na Subclasse 6.1, números ONU 2024 e/ou 2025 (Ministério dos Transportes 1997). A simbologia de risco para manuseio e acondicionamento de transporte deve ser aplicada de acordo com a Norma ABNT NBR 7.500 – Transporte, Armazenagem e Manuseio de Materiais (Abnt 1983).

4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As considerações a que se chega ao final dos levantamentos e pesquisas realizados são:

· No Brasil, o descarte dos resíduos de lâmpadas de mercúrio vem sendo feito, preferencialmente, no lixo comum. Existe uma lacuna a respeito do assunto na legislação brasileira, o que tem permitido ou contribuído para a adoção de medidas totalmente errôneas e inadequadas, as quais vêm provocando, certamente, ao longo dos anos, a contaminação de ecossistemas e efeitos deletérios à saúde humana.

· Embora a reciclagem seja uma atividade já presente em nosso país, somente uma pequena parcela do setor produtivo, interessado na certificação pelas Normas ISO 14.000, é que se utiliza desta atividade. O ônus por essa descontaminação vem sendo suportado por empresas geradoras do próprio resíduo. O setor público, considerado o maior gerador deste tipo de resíduo, salvo raríssimas exceções, não está, ainda, imbuído da necessidade de descontaminá-lo.
· Os resíduos de lâmpadas de mercúrio são resíduos perigosos – Classe I, porque apresentam concentrações de mercúrio e chumbo que excedem os limites regulatórios estabelecidos pela Norma Brasileira de Resíduos Sólidos – ABNT NBR 10.004.

· Especificamente, os resíduos de lâmpadas fluorescentes apresentam características de periculosidade para o mercúrio, enquanto as lâmpadas de alta intensidade, particularmente as de vapor de Hg apresentam, duplamente, características de resíduos perigosos – Classe I: primeiro pelo mercúrio contido nestes produtos e, segundo pelo chumbo existente nos bulbos externos de vidro e em soldas. Esses resíduos necessitam ser manuseados e destinados adequadamente. Isso é de vital importância, na medida em que se considera o ciclo de vida destes produtos, pois é na fase de destinação final (descarte) que se verifica a maior contribuição de impacto ao meio ambiente.

Quanto à legislação referente ao descarte de resíduos de lâmpadas, tem-se que:

· A legislação federal norte-americana considera os resíduos de lâmpadas de mercúrio como resíduos perigosos, pois muitas lâmpadas usadas/queimadas são reprovadas nos testes de TCLP, cujo limite regulatório para o mercúrio é de 0,2 mg.L-1. De acordo com a regra final, em vigência a partir de 6 de janeiro de 2000, estes resíduos devem ser gerenciados com as mesmas regulamentações válidas para os resíduos universais (regulamentações aplicáveis, por exemplo a certos tipos de produtos que contêm mercúrio, como: baterias, pesticidas, termostatos etc.).

· A legislação brasileira para o descarte de resíduos de lâmpadas de mercúrio está segmentada e restrita a uma lei estadual (Rio Grande do Sul), a dois projetos de lei estaduais (Bahia e Minas Gerais) e a uma lei municipal (cidade de São Paulo). Somente as lâmpadas fluorescentes são objeto destas legislações, o que deixa de fora as lâmpadas de vapor, igualmente consideradas resíduos perigosos – Classe I. Além do mais, as legislações estaduais fazem menção ao gerenciamento de resíduos de lâmpadas em conjunto com outros tipos de resíduos, tais como baterias de telefone celular e pilhas. Ora, as lâmpadas possuem características que as diferenciam de outros produtos, principalmente em termos de concentrações de mercúrio e chumbo, fragilidade do produto em si e dificuldade de serem mantidas intactas, o que justificam a necessidade de gerenciamento mais específico.
· A tendência explicitada nos projetos de lei em tramitação acompanha a legislação vigente nos principais países da Comunidade Européia, ou seja, a responsabilidade pelos resíduos é da competência dos fabricantes (fabricante poluidor). Entretanto, o que vem sendo praticado aqui no Brasil é o contrário, ou seja, o gerador do resíduo (usuário poluidor) é que tem arcado com o ônus da descontaminação, numa nítida tendência à adoção do sistema existente nos EUA.
· A legislação brasileira de resíduos sólidos (Norma ABNT NBR 10.004) considera o limite regulatório para o mercúrio de 100 mg de Hg/kg de massa bruta de resíduo ou 0,1 mg.L-1, em testes de lixiviação (Norma ABNT NBR 10.005). Este limite é a metade do limite regulatório norte-americano, o que deixa dúvidas quanto à qualidade ambiental dos produtos similares importados e quanto à adequação dos resíduos por eles gerados à norma brasileira de resíduos sólidos em vigência. Este quadro pode agravar-se ainda mais se forem considerados, por exemplo, os produtos similares importados provenientes de países asiáticos (China, Taiwan, Coréia do Sul etc.).

· Não existe legislação mais abrangente, em nível federal, para o gerenciamento desses tipos de resíduos, que contemple manuseio, coleta, estocagem, transbordo, transporte e tratamento ou disposição final.
5 - PROPOSTA DE RESOLUÇÃO AO CONAMA

Considerando: (1) as características de persistência química, toxicidade, potencial de migrar do resíduo para o meio ambiente e capacidade de bioacumulação do mercúrio e chumbo, principalmente em climas tropical e subtropical como o nosso; (2) as características específicas e fragilidade das lâmpadas de mercúrio; (3) os impactos negativos causados à saúde pública e ao meio ambiente pelo descarte não-controlado de tais tipos de lâmpadas; (4) as concentrações de mercúrio e chumbo presentes nos resíduos de lâmpadas de mercúrio, em valores que excedem os limites regulatórios previstos na norma brasileira de resíduos sólidos - ABNT NBR 10.004 - , e (5) a necessidade de procedimentos especiais e diferenciados para tratar as lâmpadas e seus resíduos, 

propõe-se ao Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama) que seja elaborada uma Resolução com o propósito de disciplinar o gerenciamento dos resíduos gerados e atender aos limites da referida Norma. 

Para tanto, é imprescindível uma ação conjunta, envolvendo representantes de fabricantes de lâmpadas, pesquisadores, recicladores e órgãos ambientais fiscalizadores, a fim de que se possa ter, no Brasil, uma resolução federal específica, a exemplo do que ocorre com outros tipos de resíduos - Resolução Conama 257/99 para pilhas e baterias usadas (Conama 1999).

Na elaboração dessa Resolução, quatro pontos básicos deverão ser priorizados:

1) A fabricação e importação de lâmpadas deverão atender aos seguintes limites:

- até 0,01% em massa de mercúrio, quando forem dos tipos fluorescentes, fluorescentes compactas, vapor de mercúrio, vapor de sódio, mista e multivapores metálicos;

- até 5,0 mg.L-1 de chumbo (limite máximo no lixiviado), em testes de lixiviação de resíduos, conforme Norma ABNT NBR 10.005, quando forem dos tipos vapor de mercúrio, vapor de sódio, mista e multivapores metálicos;

- até 0,5 mg.L-1 de cádmio (limite máximo no lixiviado), em testes de lixiviação de resíduos, conforme Norma ABNT NBR 10.005, quando forem dos tipos fluorescentes e fluorescentes compactas.

Considerando as características específicas do mercúrio (inclusive sua alta volatilidade), singularidade dos resíduos, e dificuldades, erros de amostragem, diluições/atenuações inerentes aos testes de lixiviação, propõe-se que o mercúrio seja dosado na massa bruta do material poluente das lâmpadas, ou seja, no pó de fósforo de lâmpadas fluorescentes e no pellet de vidro sílica de lâmpadas tipo HID. Dessa forma, é possível calcular e ter o controle efetivo do mercúrio contido nas lâmpadas. 

Ademais, o mercúrio sendo uma substância química persistente, bioacumulável e tóxica (Persistent Bioaccumulative Toxic Chemicals), relacionada com o Código U151 – Anexo F, Listagem no. 6 e no Anexo D, Listagem no. 4 da Norma ABNT NBR 10.004, justificaria, por si só, enquadrar os resíduos de lâmpadas de mercúrio como resíduos perigosos de fontes não-específicas, no Anexo A, Listagem 1, da aludida Norma. Dessa forma, evitar-se-ia a discussão relacionada aos testes de caracterização e enquadramento do resíduo.

2) O gerenciamento ambientalmente adequado para esses tipos de resíduos, no que tange ao seu manuseio, coleta, estocagem, transbordo, transporte e tratamento ou disposição final, objetivando reduzir os efeitos deletérios à saúde humana e garantir o equilíbrio de ecossistemas. 

As diretrizes apontadas para o gerenciamento dos resíduos de lâmpadas de mercúrio deverão ser transcritas para o corpo dessa Resolução.

Com relação ao descarte ficam proibidas as seguintes formas de destinação final:

- lançamento “in natura” a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais;

- queima a céu aberto ou em incineradores e coprocessadores;

- lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, terrenos baldios, fossas, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas e em redes de drenagem de águas pluviais e esgotos;

- reutilização do tubo de vidro de lâmpadas fluorescentes para fins artesanais (fabricação de pingômetros, castiçais etc.).

Quanto aos resíduos gerados, os órgãos ambientais deverão envidar esforços para promulgar as melhores técnicas (Best Demonstrated Available Technology – BDAT), evitando-se com isso a proliferação e uso de equipamentos (processadores) sem dispositivos de controle de emissões de mercúrio e adoção de práticas inadequadas como, por exemplo a incineração, diluições residuais etc.

3) A destinação adequada das lâmpadas inservíveis, em aterros para resíduos perigosos (Classe1) e/ou por reciclagem, será assumida:

a) pelos geradores de resíduos nos setores industrial e público;

b) pelos fabricantes de lâmpadas nos setores comercial, hospitalar, residencial e geradores de pequeno porte nos setores industrial e público;
c) pelos importadores, mediante taxação de cunho ambiental, no ato da importação dos produtos.
Cabe aqui fazer os seguintes comentários:

A pesquisa efetuada por Raposo C. (2001) apontou os setores industrial e público como os maiores geradores de resíduos de lâmpadas fluorescentes e de descarga de alta intensidade, respectivamente. Nesses setores existe uma consciência ambiental sobre a necessidade de se ter um sistema controlado de descarte, razão pela qual a descontaminação já é uma prática voluntária que vem sendo adotada, ainda que timidamente. Esses setores devem, então, assumir a responsabilidade pela gestão dos seus resíduos, em atenção ao Princípio para a Sustentabilidade do Poluidor-Pagador.

O principal desafio é a descontaminação nos setores comercial, hospitalar, residencial e pequenos geradores nos setores industrial e público que, sabidamente, são menos organizados e não possuem uma estrutura de gestão de seus resíduos. Esses setores descartam, praticamente, todas as lâmpadas diretamente no meio ambiente. Para esses setores, os fabricantes devem assumir a responsabilidade em atenção ao Princípio para a Sustentabilidade da Responsabilidade Estendida pelo Produto. As lâmpadas usadas/queimadas chegariam aos fabricantes ou aos seus prepostos por meio da estrutura inversa de comercialização dos produtos, ou seja, varejistas – revendedores – atacadistas. Deverão ser criados mecanismos de coleta eficiente e diferenciada em virtude das características específicas e fragilidade dos produtos, e de incentivo para que os consumidores possam também participar. Os consumidores receberiam um incentivo financeiro na forma de um desconto (bônus) a cada lâmpada nova comprada mediante devolução de uma usada/queimada. Essa responsabilidade financeira, certamente, cria um incentivo econômico para que os fabricantes adaptem a concepção dos seus produtos aos pré-requisitos de uma gestão de resíduos correta.

No caso do importador, o Ibama (órgão fiscalizador) e demais órgãos envolvidos, deverão dar anuência à operação de importação. Os produtos sofrerão uma taxação de cunho ambiental (Princípio da Responsabilidade Estendida pelo Produto), a qual será recolhida aos cofres da União Federal e equivaleria, por exemplo, ao custo médio de reciclagem praticado por recicladoras brasileiras no ano civil anterior à aludida operação. Parte dessa taxação seria revertida como crédito tributário junto à estrutura inversa de comercialização para cobrir o custo inerente à descontaminação, e parte como bônus ao consumidor, quando da compra de uma lâmpada nova mediante devolução de uma usada/queimada.

Os órgãos anuentes e de proteção e defesa do consumidor - Procon deverão fiscalizar e monitorar os fabricantes e/ou importadores para que os mesmos não repassem ao custo final dos produtos o ônus correspondente à descontaminação dos resíduos gerados. Os fabricantes, por sua vez, deverão conduzir estudos para reduzir os conteúdos de cádmio, chumbo e mercúrio a valores tão baixos possíveis tecnologicamente.

A idéia é que, com esse sistema híbrido, envolvendo consumidores, geradores de resíduos, fabricantes e importadores, seja possível desviar ao máximo o fluxo de resíduos de lâmpadas do gerenciamento de resíduos não-perigosos, nos aterros e lixões, sob a responsabilidade do Poder Público Municipal. 

4) Os incentivos fiscais e parafiscais ao desenvolvimento sustentável para a atividade de de-mercurização dos resíduos de lâmpadas de mercúrio, principalmente para a reciclagem, como forma de descontaminar o meio ambiente e propiciar a reutilização dos subprodutos oriundos dessa atividade. 

Por fim, adverte-se que a inserção de uma ampla campanha de educação ambiental, com esclarecimentos a respeito do assunto, é de vital importância para a necessária conscientização das comunidades, empresários e governantes.
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